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Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a A~ciação dos Moradores dos

conjuntos Lindolfo Collor, Olavo Pires e Fouadd Darwich Zacarias - AMCLOF.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publieáçáo.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem a finalidade de declarar de utilidade pública a Associação

I AMCLOF, que é uma pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins

lucrativos, e duração por tempo indeterminado com sede no município de Porto Velho -

I RO e tem por finalidade, a promoção de assistência social, promoção da cultura,

promoção gratuita da educação, promoção gratuita da saúde, defesa, preservação e

conservação do meio ambiente e promoção do voluntariado. I
O citado Projeto de Lei foi elaborado cumprindo que preceitua a Lei Estadual nO

1764 de 31 de julho de 2007, e em atendimento a uma solicitação da atual diretoria da

referida entidade, o qual trazemos a apreciação dos nobres pares desta casa que, por

certo, votarão favorável a sua aprovação, dando-lhe Ihor funcionalidade.
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